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PROJETO DE LEI Nº 34/2025 

EMENTA: “Declara de Utilidade Pública a 
“ASSOCIAÇÃO DE MÁSCARAS DA CRESCIUMAL - AMASC” 


AUTORIA: Vereador João Arrais Serodio Neto
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
O presente processo apresenta Projeto de Lei de autoria do nobre vereador João Arrais Serodio Neto que pretende a declarar de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE MÁSCARAS DA CRESCIUMAL - AMASC, entidade sem fins lucrativos que tem como premissa difundir e manter vivo a tradição folclórica das máscaras da Fazenda Cresciumal em Leme. 
 
É o breve relato. Opino. 
 
Ab initio, cumpre observar que não compete a Procuradoria Jurídica 
desta Casa examinar os critérios de conveniência e de oportunidade na presente declaração de utilidade pública, a análise está restrita aos aspectos de legalidade e de técnica legislativa de todos os projetos, para efeito de admissibilidade e tramitação. 
 
No ano de 2017, no Município de Leme, houve a regulamentação, em sentido amplo, das entidades que buscam a declaração de utilidade pública que atuam nesta cidade, portanto, me cabe observar os requisitos trazidos na referida norma (Lei Ordinária nº 3.660, de 27de novembro de 2017). 
 
Ademais, a Associação sem finalidade políticos ou religiosa, regida por estatuto próprio que tem como finalidade promover, apoiar e difundir manifestações culturais e folclóricas, fomentando e valorizando a confecção de máscaras de intensa tradição. objetiva a elaboração e execução de ações. 

Ressalta que os requisitos tratados no artigo 2º da referida lei não estiveram presente quando do protocolo inicial, porém, solucionados e trazidos os documentos através do Substitutivo de autoria do mesmo autor, apresentado ao projeto em questão, o que faz com que o projeto esteja apto a iniciar sua tramitação por esta Casa Legislativa.  
 
No mais, a Constituição Federal de 1988 contemplou a existência de entes federativos em três esferas distintas, a saber, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, dotando cada um de autonomia e atribuindo a estes campos de atuação estatal determinados. 
 
Com isso, o Constituinte conferiu aos Municípios, de forma suplementar, poder para agir, administrar e atuar em situações concretas, suplementando a legislação federal e estadual no que couber, e ainda para legislar sobre assuntos de interesse local, disposto no art. 30, incisos I e II da Carta Magna: 
 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no 
que couber;” 
 
(...)  
Corroborando com este entendimento, preceitua o inciso I do artigo 22 da Lei Orgânica do Município. 
“Art. 22 – Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispensada está no artigo 23, dispor sobre todas as matérias competência do Munícipio, e especialmente sobre:  
 
	I – 	assuntos de interesse 	local, inclusive suplementando as legislações federal e estadual.” 
 
(...)  
Salienta-se que, o referido projeto de Lei deve ser submetido à apreciação das Comissões Permanente desta Casa, especificadamente à de Constituição, Justiça e Redação; Orçamento, Finanças e Contabilidade e a de Saúde, Educação, Cultura, Laser e Turismo.   
 
Diante dos fatos e razões apresentados no presente parecer técnico-jurídico baseado nos elementos formais, o projeto está em condições para a sua tramitação. 
É o Parecer, salvo melhor juízo. 
 
Leme/SP, 14 de abril de 2025. 
 
 
Jorge Luiz Stefano 
Dir/Proc. Jurídico 
    DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016. 
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